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MINISTÉRIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO

Processo n°	 11868,000269/2008-78

Recurso n°	 159.149 Voluntário

Acórdão n°	 2403-00.170 — 4' Câmara / 3° Turma Ordinária

Sessão de	 21 de setembro de 2010

Matéria	 NOTIFICAÇÃO FISCAL

Recorrente	 RETIMOTOR RETÍFICA DE MOTORES LTDA

Recorrida	 SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA

AssUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

Período de apuração: 01/09/2000 a 31/05/2004

INCONSTITUCIONALIDADE. AFASTAMENTO DE NORMAS LEGAIS.
VEDAÇÃO,

O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARI') não é competente
para afastar a aplicação de normas legais e regulamentares sob fundamento
de inconstitueionalidade,

JUROS DE MORA, TAXA SELIC. APLICAÇÃO À COBRANÇA DE
TRIBUTOS.

É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a União
decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil com base na taxa referencial do Sistema Especial
de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.

MULTA - REDUÇÃO - LEI MENOS SEVERA - APLICAÇÃO
RETROATIVA - CTN, ART. 106

Tratando-se de crédito não definitivamente julgada, aplica-se o disposto no
art. 106 do CTN que permite a redução da multa prevista na lei mais nova,
por ser mais benéfica ao contribuinte, mesmo a fatos anteriores à legislação
aplicada,

RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO EM PARTE.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do Colegiado, no mérito, por maioria de votos, em
dar provimento parcial ao recurso para determinar o recalculo da multa de mora, de acordo
com o determinado no Art. 35, caput, da Lei 8,212/91 na redação dada pela Lei 11.941/2009



prevalecendo o mais benéfico ao contribuinte. Vencido o conselheiro Paulo Maurício Pinheiro
Monteiro no que refere se ao recalculo da multa.

/Av

CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
Presidente e Relator

Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros: Carlos Alberto Mees Stringati, Paulo
Maurício Pinheiro Monteiro, Ivacir Júlio de Souza, Marcelo Magalhães Peixoto e Marthius
Sávio Cavalcante Lobato, Ausente o Conselheiro Cid Marconi Gurgel de Souza.
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Relatório

Trata-se de recurso voluntário apresentado contra Decisão da Secretaria da
Receita Previdenciária, Decisão Notificação DN 21.423.4/181/2005, folhas 53 a 59, que julgou
procedente a Notificação Fiscal de Lançamento de Débito – NFLD 35.734.238-0, fl. 001.

O lançamento está assim descrito na DN:

O presente crédito previdenciário constituído através da
Notificação Fiscal de Lançamento de Débito — NFLD em
epígrafe, correspondente ao período de 09/2000 a 13/2000,
02/2001 a 09/2002, 11/2002 a 05/2004 e 07/2004 a 05/2004
refere-se a contribuições sociais dos segurados empregados e de
contribuintes individuais pró-labore) destinadas à Seguridade
Social, arrecadadas pelo empregador mediante seu desconto e
não repassadas em época própria à Previdência Social,
conforme informa o Relatório Fiscal de fls. 37/38 e seus
respectivos anexos, cujo montante, consolidado em 30/09/2004, é
de R$ 72.565,16 (setenta e dois mil, quinhentos e sessenta e
cinco reais e dezesseis centavos),A ciência do lançamento
ocorreu em 04/10/2004.

Inconformada com a decisão, a recorrente apresentou recurso voluntário, fls.
85 a 104, onde questiona, em síntese, o reconhecimento de inconstitucionalidades em esfera
administrativa, a multa moratória e a aplicação da SELIC.

É o relatório.



Voto

Conselheiro Carlos Alberto Mees Stringari, Relatar

O recurso é tempestivo e por não haver óbice ao seu conhecimento, passo à
análise das questões levantadas pela recorrente.

Inconstitucionalidade

A contribuinte alega ilegalidades e/ou inconstitucionalidades nas normas que
fundamentaram o lançamento

Inicialmente deve-se registrar que tanto o lançamento como os acréscimos
têm respaldo nas leis.

Cumpre esclarecer que não compete aos órgãos julgadores da Administração
Pública exercer o controle de constitucionalidade de normas legais.

O Decreto n° 6364, de 10 de fevereiro de 2009, que aprovou a Estrutura
Regimental do Ministério da Fazenda apresenta as atribuições do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais — CARF, no artigo 32.

Art. 32, Ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais -
CARF, órgão colegiado judicante, paritário, compete  julgar
recursos de ofício e voluntários de decisão de primeira instância,
bem como recursos especiais, sobre a aplicação da legislação 
referente a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil, conforme estabelecido nos arts, 25, inciso II,
e 37, ,5Ç 2, do Decreto rf 70,235, 6 de março de 1972, alterado
pela Medida Provisória n° 449, de 3 de dezembro de 2008.

Parágrafo única Metade dos conselheiros integrantes do CARF
será constituída de representantes da Fazenda Nacional, e a
outra metade, de representantes dos contribuintes, indicados
pelas confederações representativas de categorias econômicas
de nível nacional e pelas centrais sindicais

Note-se, que o escopo do processo administrativo fiscal é verificar a
regularidade/legalidade do lançamento à vista da legislação de regência, e não das normas
vigentes frente à Constituição Federal. Essa tarefa é de competência privativa do Poder
Judiciário.

A Portaria MF if 256, de 22 de junho de 2009, que aprovou o Regimento
Interno do CARF, em seu artigo 62 expressamente veda aos julgadores do CARF afastar a
aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento
de inconstitucionalidade

Observe-se, que somente nas hipóteses contempladas no parágrafo único e
incisos do dispositivo legal encimado poderá ser afastada a aplicação da legislação de regência,
o que não se vislumbra no presente caso.
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Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do
GARP' afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.

Parágrafo único, O disposto no capta não se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:

I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão
plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou

II - que fundamente crédito tributário objeto de:

a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e
19 da Lei n° 10,522, de 19 de julho de 2002;

b) súmula da Advocacia-Geral da União, na .forma do art. 43 da
Lei Complementar n° 73, de 1993; ou

c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo
Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n° 73, de 1993.

Para haver harmonia nos julgamentos, conforme artigo 72 do Regimento
Interno, o CARF emitirá súmulas para decisões reiteradas e umiformes, de observância
obrigatória pelos membros do CARF.

Art. 72, As decisões reiteradas e uniformes do CARF serão
consubstanciadas em súmula de observância obrigatória pelos
inembros do CARF.

Nesse sentido, quando da Consolidação das Súmulas dos Conselhos de
Contribuintes, foi editada a Súmula CARFn° 2:

Súmula GARE n° 2: O CARF não é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária,

Finalmente, o artigo 102, I, "a" da Constituição Federal, não deixa dúvida a
propósito da discussão sobre inconstitucionalidade, que deve ser debatida na esfera do Poder
Judiciário, senão vejamos:

Art. 102, Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente,
a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

1— processar e julgar, originariamente:

a) a ação direta de inconstitticionalidade de Lei ou ato
normativo federal ou estadual e a ação declaratória de
constitucionalidade de Lei ou ato normativo federal;

Dessa forma, não há como se acolher a pretensão da contribuinte, também em
relação a ilegalidade e inconstitucionalidade de normas ou atos normativos que fundamentaram
o presente lançamento.

SELIC



Insurge-se a recorrente contra a aplicação da taxa SELIC ao argumento de
que seria ilegal.

Registre-se, porque importante, que a legislação de regência, sobretudo a Lei
n° 8,212/91, afasta literalmente os argumentos erguidos pelo recorrente, De fato, as
contribuições sociais arrecadadas estão sujeitas à incidência da taxa referencial SELIC -
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia, nos termos do artigo 34 da Lei n° 8.212/91:

Art, 34, As contribuições sociais e outras importâncias
arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de
lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento,
ficam sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, a que se
refere o art. 13 da Lei n° 9065, de 20 de junho de 1995,
incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de
caráter irrelevável (Restabelecido com redação alterada pela
MP n° 1.571/97, reeditada até a conversão na Lei n°9,528/97. A
atualização monetária foi extinta, para os fatos geradores
ocorridos a partir de 01/95, conforme a Lei n°8.981/95. A multa
de mora esta disciplinada no art, 35 desta Lei)

A propósito, convém mencionar que o Segundo Conselho de Contribuintes
aprovou a Súmula n° 03, nos seguintes termos:

SÚMULA N° 3 É cabível a cobrança de juros de mora sobre os
débitos para com a União decorrentes de tributos e
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil com base na taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e Custódia — Selic para títulos federais,

Nesse contexto, correta a aplicação da taxa SELIC como juros de mora, com
Mero no artigo 34 da Lei n° 8.212/91.

Multa de mora

A multa de mora aplicada teve por base o artigo 35 da Lei 8.212/91, que
determinava aplicação de multa que progredia conforme a fase e o decorrer do tempo e que
poderia atingir 50% na fase administrativa e 100% na fase de execução fiscal, Ocorre que esse
artigo foi alterado pela Lei 11.941/2009, que estabeleceu que os débitos referentes a
contribuições não pagas nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora
nos termos do art. 61 da Lei n 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 61 da Lei 9A30/96, que
estabelece multa de 0,33% ao dia, limitada a 20%.

Visto que o artigo 106 do CTN determina a aplicação retroativa da lei
quando, tratando-se de ato não definitivamente julgado, lhe comine penalidade menos severa
que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática, princípio da retroatividade benigna,
impõe-se o cálculo da multa com base no artigo 61 da Lei 9.430/96 para compará-la com a
multa aplicada com base na redação anterior do artigo 35 da Lei 8.212/91 (presente no crédito
lançado neste processo) para determinação e prevalência da multa mais benéfica.

Ar!. 106, A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

- em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa,
excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos
interpretados,.
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II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:

a) quando deixe de defini-lo como infi-ação;

b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência
de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não
tenha implicado einfalta de pagamento de tributo;

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na
lei vigente ao tempo da sua prática.

Conclusão

À vista do exposto, voto pelo provimento parcial do recurso, determinando o
recálculo da multa de mora, com base na redação dada pela lei 11.941/2009 ao artigo 35 da Lei
8.212/91 e prevalência da mais benéfica ao contribuinte.

Sala das Sessões, em 21 de setembro de 2010

/7 	
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/MINISTÉRIO DA FAZENDA
tPi-e, -CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

QUARTA CÂMARA - SEGUNDA SEÇÃO

--Processo n°: 11868.000269/2008-78
.-Recurso ri': 159.149

TERMO DE INTIMAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no parágrafo 3° do artigo 81 do Regimento

Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria

Ministerial rf 256, de 22 de junho de 2009, intime-se °(a) Senhor(a) Procurador(a)

Representante da Fazenda Nacional, credenciado junto à Quarta Câmara da Segunda

Seção, a tomar ciência do Acórdão IV 2403-00.170

Brasili g, 25 ele outubro de 2010

ELIAS SAMPAIO FREIRE
Presidente da Quarta Câmara

Ciente, com a observação abaixo:

[ I Apenas com Ciência

[ 1 Com Recurso Especial

[ I Com Embargos de Declaração

Data da ciência: 	 /	 / 

Procurador (a) da Fazenda Nacional


